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SEÇÃO I 
 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
PROCESSO: Nº 23069.001904/05-86 
 
INSTRUMENTO: Convênio. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e o Serviço de Assistência de Saúde dos 
Plantadores de Cana – SASPLAN. 
 
OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 
disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
  
PRAZO: 02 (dois) anos a partir da data de sua assinatura.      
 
DATA: 04 de maio de 2005. 
 
RESOLUÇÕES: CEP nº 245/2005. 
 
ASSINATURAS: ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da Universidade 
Federal Fluminense – UFF e LUIZ MAURÍCIO TAVAREZ CRESPO, Diretor-Presidente do Serviço 
de Assistência de Saúde dos Plantadores de Cana – SASPLAN. 

 
 

 
P U B L I Q U E – S E 

 
 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
PROCESSO: Nº 23069.002314/05-71 
 
INSTRUMENTO: Convênio. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais. 
 
OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 
disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
  
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.      
 
DATA: 12 de dezembro de 2005. 
 
RESOLUÇÕES: CEP nº 165/2005. 
 
ASSINATURAS: ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da Universidade 
Federal Fluminense – UFF e EUSTÁQUIO AFONSO ARAÚJO, Reitor da Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais. 

 
 

 
P U B L I Q U E – S E 

 
 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º  34.681, de  21 de fevereiro de 2006. 
 
 

           EMENTA:  Concessão de Progressão Funcional e/ou      
Incentivo de Titulação a Docentes. 

 
                    O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições  legais, 
estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
1- Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos dos artigos 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 128/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO HORIZONTAL 
OU VERTICAL POR MÉRITO  

ANEXO à Portaria no.  34.681, de  21  de  fevereiro    de 2006. 

Ordem Mat. 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos 
financeiros a 

partir de 
 

01 
 

2362765 
 
23069.011432/05-70 
CLEYTON SENIOR STAMPA 

 
Adj.1 

 
Adj.2 

 
27.11.2005 

 
02 

 
0310880 

 
23069.011283/05-49 
MURILO LEBRE TRAVASSOS JUNIOR 

 
Adj.1 

 
Adj.2 

 
15.09.2005 

 
03 

 
0390993 

 
23069.011347/04-21 
DARIO DE ANDRADE PRATA FILHO 

 
Adj.1 

 
Adj.2 

 
22.09.2004 

 
04 

 
3103803 

 
23069.020076/06-66 
AIRTON DE ALBUQUERQUE QUEIROZ 

 
Adj.2 

 
Adj.3 

 
12.01.2006 

 
05 

 
0998547 

 
23069.041986/05-00  
TANIA MARIA CORDEIRO DE AZEVEDO 

 
Adj.2 

 
Adj.3 

 
05.10.2005 

 
06 

 
0998070 

 
23069.042759/05-93 
LUÍS MOREIRA DE BARROS 

 
Adj.2 

 
Adj.3 

 
12.12.2005 

 
07 

 
388008 

 
23069.042644/05-07 
NEYSE LUZ MUNIZ 

 
Adj.3 

 
Adj.4 

 
01.01.2006 

 
08 

 
0311349 

 
23069.042796/05-00 
CECÍLIA DA SILVA AZEVEDO 

 
Adj.3 

 
Adj.4 

 
19.12.2005 

 
09 

 
0311164 

 
23069.011347/05-10 
FLAVIO MOORE 

 
Adj.3 

 
Adj.4 

 
08.01.2006 

 
10 

 
03115649 

 
23069.042654/05-34 
ROSALY SILVEIRA DA SILVA 

 
Adj.3 

 
Adj.4 

 
15.12.2005 

 
11 

 
03106089 

 
23069.011724/05-11 
MARIA LUÍSA RODRIGUEZ PEÇANHA 

 
Adj.3 

 
Adj.4 

 
07.01.2006 

 
12 

 
033085686 

 
23069.010313/04-19 
CARLOS WEBER MARTINEZ CAMPOS 

 
Ass.4 

 
Adj.1 

 
19.03.2004 

 
 
  

   
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO À PROGRESSÃO VERTICAL E INCENTIVO POR 
TITULAÇÃO 

ANEXO à Portaria no. 34.681, de  21 de     fevereiro     de 2006. 

     Ordem Mat.    
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

 
Nova data de interstício 

Efeitos financeiros a 
partir de 

 
01 

 
     1295076 

 
   23069.031632/05-49 
  MARCIO MOACYR    

VASCONCELOS 

 
Ass. 2 

Ass. 
.    2 para Adj. 1  e 

Incentivo de 
Doutorado 

 
08.11.2005 

 
08.11.2005 
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Parte 4: 
 

 
 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TDT no  001 de 14 de fevereiro de 2006. 
 
O Chefe do Departamento de Desenho Técnico da Escola de Engenharia do Centro Tecnológico da 
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
1- Designar os Professores BRUNO CAMPOS PEDROZA, matrículas UFF 39135-4 e SIAPE 
1081024-1, CELDES REGINA DE OLIVEIRA FONTES, matrículas UFF 38358-6 e SIAPE 0303234-
4, ROGER MATSUMOTO MOREIRA, matrículas UFF 39149-4 e SIAPE 1086702-2, e WALBER 
PASCHOAL DA SILVA, matrículas UFF 39134-5 e SIAPE 1080911-1, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Departamental para Avaliação Docente; 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

BRUNO CAMPOS PEDROZA 
Chefe do Departamento de Desenho Técnico 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TDT no  002 de 14 de fevereiro de 2006. 
 
O Chefe do Departamento de Desenho Técnico da Escola de Engenharia do Centro Tecnológico da 
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Designar os Professores BRUNO CAMPOS PEDROZA, matrículas UFF 39135-4 e SIAPE 1081024-1, 
MARCIA MARQUES DE QUEIROZ CARVALHO, matrículas UFF 13539-4 e SIAPE 1328861-9, 
matrículas UFF 38358-6 e SIAPE 0303234-4, ROGER MATSUMOTO MOREIRA, matrículas UFF 
39149-4 e SIAPE 1086702-2, e WALBER PASCHOAL DA SILVA, matrículas UFF 39134-5 e SIAPE 
1080911-1, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão que irá elaborar o Projeto 
Acadêmico Departamental; 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

BRUNO CAMPOS PEDROZA 
Chefe do Departamento de Desenho Técnico 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMO Nº 02 de 15 de  fevereiro  de 2006. 
      
 
O Diretor da Faculdade de Odontologia, do Centro de Ciências Médicas da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
1- Designar a Docente THEREZA CHRISTINA LOPES COUTINHO, matrícula SIAPE nº 2171753-1, 
como responsável pela coordenação e operacionalização do Programa de Monitoria 2006 .    
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JOSÉ LUIS CARNEIRO DE MIRANDA 
Vice- Diretor da Faculdade de Odontologia 

# # # # # # 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MND No 04/2006 de 15 de fevereiro de 2006. 
                        

Designa Bancas de Seleção de Monitores            
para o ano de 2006.  

                                                                                                                      
A Chefe do Departamento de Nutrição e Dietética (MND), no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar as bancas para seleção de monitores das disciplinas do Departamento de Nutrição e 
Dietética para o ano de 2006: 
��������   Disciplinas Seleção e Preparo de Alimentos II , Seleção e Preparo de Alimentos III e Técnica 
Dietética III – professoras SHIZUKO KAJISHIMA, CLAUDETE CORRÊA DE JESUS CHIAPPINI 
E HELOISA HELENA ROSMANINHO MANTOVANI. 
��������Disciplinas Nutrição Normal I e  Nutrição Normal II - professoras  ESTER DE QUEIRÓS 
COSTA, VILMA BLONDET DE AZEREDO E VIRGINIA ALICE VIEIRA DA COSTA. 
��������Disciplina Dietoterapia I – professoras WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ, DENISE MAFRA 
E JACKELINE CHRISTIANE PINTO LOBATO. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Ester de Queirós Costa 
Chefe do Departamento de Nutrição e Dietética 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MPT Nº 01/2006 – (CMM em 17/02/2006) 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
RESOLVE: 
 
1 – Designar a Banca Examinadora do Processo Seletivo de Monitoria 2006 das disciplinas do 
Departamento de Patologia composta pelos seguintes docentes: 
 
DISCIPLINA: ANATOMIA PATOLÓGICA VETERINÁRIA I 
CÓDIGO: (MPT 03035) 

��������������������� ��	�
�����
���� �����

����������	 
��
��	 ���	�����	����	��������	

������	�	 
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	 �������	��	��������	�������	

�

DISCIPLINA: ANATOMIA PATOLÓGICA VETERINÁRIA II 
CÓDIGO: (MPT 04036) 

												�������� ��	�
�����
���� �����

����������	 
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��	 ���	�����	����	��������	

������	�	 
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	 �������	��	��������	�������	

	
DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE BIOQUIMICA  CLÍNICA 
CÓDIGO: (MPT 12035 = MGM 12005) 

�������� ��	�
�����
���� �����

����������	 
�����
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE PARASITOLOGIA CLÍNICA 
CÓDIGO: (MPT 12025 = MGM 12005) 

����������������� ��	�
�����
���� �����

����������	 
�����
	 �����	"!��	"���	��	�������	
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE HEMATOLOGIA CLÍNICA 
CÓDIGO: (MPT 12045 = MGM 12005) 
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE TOXICOLOGIA CLÍNICA 
CÓDIGO: (MPT 12055 = MGM 12005) 
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) –  
MÓDULO DE PATLOGIA GERAL 
CÓDIGO: (MPT 12015 = MGM 12005) 
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE MICROBIOLOGIA  CLÍNICA 
CÓDIGO: (MGM 12005) 
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DISCIPLINA: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I (MICA I) – 
MEDICINA LABORATORIAL – MÓDULO DE IMUNOLOGIA  CLÍNICA 
CÓDIGO: (MGM 12005) 
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MARIA DA GRAÇA A.C.S. SAMPAIO 

Chefe do Departamento de Patologia 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 028   22/02/2006 SEÇÃO  I                            PÁG. 011 

 

SEÇÃO IV 
 
 

EDITAL 
 

 
O Coordenador do Curso de Pós Graduação em Neurologia da Universidade Federal Fluminense, 
considerando o que estabelece a Resolução 37/2004 do Conselho de Ensino e Pesquisa, faz saber que 
estarão abertas as inscrições no período de 06 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2006, no horário das 
08:30 às 11:00 horas, para o exame de seleção ao curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Doutorado) 
em Neurologia, na forma deste Edital.       
1.  

 ÁREA ESPECIALIZADA NÍVEL DOUTORADO 
(área de concentração) 

VAGAS 

 
MEDICINA 

 
NEUROLOGIA 

 
05 

 
2. INSCRIÇÃO 
Local: 7º andar do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP) 
Rua Marquês do Paraná, nº 303  - Centro - Niterói - RJ   
CEP.: 24.033-900  
Tel.:  (021) 2629-9216   
Período: de 06 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2006, de segunda a quarta-feira. 
Horário: das 08:30 às 11:00  horas. 
 
 
3.  DOCUMENTAÇÃO  
 
O candidato à seleção deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:  

DOCUMENTAÇÃO 
• Prova de ter concluído o Curso de Graduação em Medicina (*); 
• Prova de ter concluído o Curso de Mestrado (*); 
• Prova de haver publicado artigos em revista indexada; 
• Curriculum Vitae, com comprovação (deverá comprovar experiência em publicação em periódico 

indexado); 
• anteprojeto de tese demonstrando sua viabilidade neste Curso de Pós-Graduação;   
• fotocópia da Carteira do Conselho ou Carteira de Identidade e do CPF (*); 
• três fotos 3X4; 
• duas cartas de recomendação expedidas por  professores de ensino  superior ou pesquisadores de 

instituição oficial de pesquisa; e 
• comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor  de meio salário mínimo vigente a ser 

recolhida no BANESPA   (Agência 0127) Posto HUAP, conta matrícula 13001547-5. Todas as vias de 
formulários de pagamento, efetuado no banco credenciado, deverão vir com a especificação: “Seleção 
ao Curso de Doutorado em Neurologia” e o código do curso 158246. 

 
(*) As cópias deverão ser autenticadas ou estar acompanhadas do original. Títulos obtidos no exterior 
deverão estar de acordo com a Resolução 18/2002 que dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos no 
exterior para fins de continuidade de estudos na UFF. 
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4. SELEÇÃO 
 
4.1 - A seleção dos candidatos, será feita por Banca Examinadora constituída por três professores e 
designada  pelo Colegiado do Curso. 

 
 

 DOUTORADO 
 

DATA E HORÁRIO 
 

LOCAL 
 

NEUROLOGIA 
 

07 de março de 2006  
08:00h 

 
7º andar do HUAP 

sala do curso. 
 

4.2 - Endereço: 
 

Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP) - Rua Marquês do Paraná, 303 - 7º andar - 
Centro - Niterói - RJ 
CEP.: 24.033-900 
Tel.: (021) 2629-9216 

 
4.3 - Prova: 

1a etapa:  
 
a)  Teste  de conhecimento de língua inglesa; 

 
            b)  Entrevista  com avaliação do Curriculum Vitae  e do Anteprojeto; 
 
            c)  Prova discursiva de conhecimentos específicos da área; 
 
            d) As notas e a classificação final darão origem aos candidatos  aprovados e o   aproveitamento 

nas  vagas do referido programa  obedecerá à ordem decrescente do número total de pontos 
obtidos pelo candidato como média final; e 

 
            e)  Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Pós-Graduação  
                  “Stricto  Sensu” (Doutorado) em Neurologia. 
 

                          f) Conteúdo programático: Doenças cerebrovasculares, extrapiramidais, epilepsias, cefaléias,           
doenças infecciosas e parasitárias, neuropatias periféricas, miastenias, miopatias, paraneoplasias, 
neoplasias, doenças hereditárias e degenerativas, biologia molecular do SNC e SNP. 

 
  2a etapa: 
Constará de estágio probatório no Curso, onde o candidato será avaliado quanto a seu desempenho e 
assiduidade, pelo período de seis meses, quando então haverá a confirmação da matrícula. 
 

Niterói, 30 de novembro de 2005 
 
 

OSVALDO JOSÉ MOREIRA DO NASCIMENTO 
Coordenador do Curso De Pós-graduação em Neurologia 

# # # # # # 
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EDITAL  

 
 

O Coordenador do Curso de Pós Graduação em Neurologia da Universidade Federal Fluminense, 
considerando o que estabelece a Resolução 37/2004 do Conselho de Ensino e Pesquisa, faz saber que 
estarão abertas no período de 06 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2006, no horário das 08:30 às 11:00  
horas, para o exame de seleção ao curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado) em Neurologia, 
na forma deste Edital.       

 
 

1.  
 ÁREA ESPECIALIZADA NÍVEL MESTRADO 

(área de concentração) 
VAGAS 

 
MEDICINA 

 
NEUROLOGIA 

 
05 

 
2. INSCRIÇÃO 
Local: 7º andar do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP) 
Rua Marquês do Paraná, nº 303  - Centro - Niterói - RJ   
CEP.: 24.033-900  
Tel.:  (021) 2629-9216   
Período: de 06 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2006, de segunda a quarta-feira. 
Horário: das 08:30 às 11:00  horas. 

 
 

3.  DOCUMENTAÇÃO  
 
O candidato à seleção deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:  

DOCUMENTAÇÃO 
• Prova de ter concluído o Curso de Graduação em Medicina; 
• Prova de ter concluído o Curso de Especiallização ou Residência Médica em Neurologia; 
• Curriculum Vitae, com comprovação (deverá comprovar experiência em publicação em periódico 

indexado); 
• Anteprojeto de tese demonstrando sua viabilidade neste Curso de Pós-Graduação, com aceite do 

orientador;   
• Fotocópia da Carteira do Conselho ou Carteira de Identidade, e do CPF; 
• Três fotos 3X4; 
• Duas cartas de recomendação expedidas por  professores de ensino  superior ou pesquisadores de 

instituição oficial de pesquisa; e 
• Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor  de meio salário mínimo vigente a ser 

recolhida no BANESPA (Agência 0127) Posto HUAP, conta matrícula 13001547-5. Todas as vias de 
formulários de pagamento, efetuado no banco credenciado, deverão vir com a especificação: “Seleção 
ao Curso de Mestrado em Neurologia” e o código do curso 158241. 

 
(*) As cópias deverão ser autenticadas ou estar acompanhadas do original. Títulos obtidos no exterior 
deverão estar de acordo com a Resolução 18/2002 que dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos no 
exterior para fins de continuidade de estudos na UFF. 
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4. SELEÇÃO 
 
4.1 - A seleção dos candidatos, será feita por Banca Examinadora constituída por três professores e 
designada  pelo Colegiado do Curso. 

 
 

 MESTRADO 
 

DATA E HORÁRIO 
 

LOCAL 
 

NEUROLOGIA 
 

08 de março de 2006 
08:00h 

 
7º andar do HUAP 

sala do curso. 
 
 

4.2 - Endereço: 
 

Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP) - Rua Marquês do Paraná, 303 - 7º andar - 
Centro - Niterói - RJ 
CEP.: 24.033-900 
Tel.: (021) 2629-9216   

 
4.3 - Prova: 

1a etapa:  
 
a)  Teste  de conhecimento de língua inglesa; 

 
            b)  Entrevista  com avaliação do Curriculum Vitae  e do Anteprojeto; 
 
            c)  Prova discursiva de conhecimentos específicos da área; 
 
            d) As notas e a classificação final darão origem aos candidatos  aprovados e o   aproveitamento 

nas  vagas do referido programa  obedecerá à ordem decrescente do número total de pontos 
obtidos pelo candidato como média final; e 

 
            e)  Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Pós-Graduação  
                  “Stricto  Sensu” (Mestrado) em Neurologia. 
 

                      f)  Conteúdo programático: Doenças cerebrovasculares, extrapiramidais, epilepsias, cefaléias, 
doenças infecciosas e parasitárias, neuropatias periféricas, miastenias, miopatias, paraneoplasias, 
neoplasias, doenças hereditárias e degenerativas, biologia molecular do SNC e SNP. 

 
  2a etapa: 
Constará de estágio probatório no Curso, onde o candidato será avaliado quanto a seu desempenho e 
assiduidade, pelo período de seis meses, quando então haverá a confirmação da matrícula. 
 

Niterói, 30 de novembro de 2005 
 
 

OSVALDO JOSÉ MOREIRA DO NASCIMENTO 
       Coordenador Do Curso de Pós-Graduação em Neurologia 

# # # # # # 
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CONSULTA ELEITORAL PARA CHEFIA DOS DEPARTAMENTOS DE ESTATÍTICA, DE 
GEOMETRIA E DE MATEMÁTICA  APLICADADO INSTITUTO DE MATEMÁTICA. 
 

EDITAL 
 
A Comissão Eleitoral Local - CEL, instituída pela DTS EGM nº 01/2006 de 02 de fevereiro de 2006, de 
acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais da UFF, Resolução n° 104/97 do CUV torna 
público que está aberto o processo de consulta à comunidade do Instituto de Matemática, com o 
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha de Chefe e Subchefe dos Departamentos 
de Estatística – GET, de Geometria – GGM e de Matemática Aplicada - GMA, para o biênio 
2006/2008. 
 
1. Da Comissão Eleitoral: 
 Compõem a Comissão Eleitoral Local - CEL, instalada em 02/02/2006, os docentes Cláudio Arlindo 

Pessanha SIAPE: 211666-3 (Presidente) e Marlene Dieguez Fenandez SIAPE: 0306458-1 (Vice-
presidente), o Técnico-administrativo Solange Mara Santos Pessanha° SIAPE: 0303526-2 (Secretária) 
os docentes Hamilton Faria Leckar SIAPE: 0306738-5 e Francisco Carlos S. de ª Pinto SIAPE: 
0303872-5 (Suplentes) e o discente Alci Jorge Pereira Perez Matrícula 101.20.029-1 (Membro 
Discente); 

 
2. Da data das Consultas: 
  A Consulta Eleitoral para Chefe e Subchefe dos Departamentos de Ensino do EGM será realizada   
    nos dias 26/04/2006 e 27/04/2006 das 10 horas às 19 horas; 
 
3. Das Inscrições: 

 Para ser candidato o docente deverá solicitar sua inscrição a CEL, através de requerimento, em   
 formulário próprio, obtido na Secretaria do EGM, nos dias 03 a 06 de abril de 2006.  
 Os requerimentos deverão ser entregues ao Secretário da CEL que os receberá no horário 
 compreendido entre 14 e 19 horas; 

 
4. Da divulgação das inscrições: 
  No dia 07 de abril de 2006, a CEL divulgará as chapas inscritas para a Consulta. 
 
5. Da impugnação de inscrição: 
  A CEL receberá os pedidos de impugnação até as 18:00 horas do dia 12 de abril de 2006; e divulgará   
    os resultados no dia 17 de abril de 2006 às 12:00 horas; 
 
6. Do credenciamento de fiscais: 
  A CEL receberá até às 18:00 horas do dia 11 e 12 de abril de 2006 as solicitações de Credenciamento  
    de Fiscais junto ás Mesas Receptora e Apuradora de votos; 
 
7. Da homologação das inscrições: 
    No dia 17 de abril de 2006, às 14:00 horas, a CEL divulgará a Lista de Candidatos por Departamento, 
    declarando assim o INÍCIO da campanha eleitoral que se encerrará no dia 25 de abril de 2006 às 22 
    horas; 
 
8. Da elegibilidade: 
  Poderão se candidatar os professores do quadro permanente, lotados nos Departamentos de Ensino  
    em referência e que não estejam em estágio probatório, ou à disposição de órgãos não pertencentes a  
    UFF, ou ainda, em licença sem vencimento; 
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9. Do direito de voto: 
 
    Poderá votar: 
 

a) O servidor docente do quadro permanente da UFF, na seção correspondente ao Departamento 
onde tem lotação; 

b) O servidor técnico administrativo do quadro permanente da UFF, na seção correspondente ao 
Departamento onde tem lotação; 

c) O aluno de graduação do curso de Matemática, nas seções correspondentes aos Departamentos 
onde está inscrito em alguma disciplina no 1° período de 2006; 

d) O aluno de pós-graduação em Matemática, nas seções correspondentes aos Departamentos onde 
está inscrito em alguma disciplina ou em dissertação, no 1° período de 2006; 

e) Parágrafo único: 
 
O voto é pessoal, secreto. Nenhum eleitor terá direito a mais de um voto em função de uma dupla 
matrícula, parágrafo único do art.17 e art. 18 do RGCE. 
 
10. Das Seções Eleitorais: 
 A votação será realizada em uma única Seção Eleitoral que funcionar no Hall de Elevadores do 
Instituto de Matemática; 
 
11. Das Disposições finais: 
 A Consulta será regida pelo RGCE da UFF, e nos casos em que esse for omisso, as decisões serão 
tomadas pela CEL, cabendo recurso ao Colegiado do Instituto de Matemática. 
 
 

           Niterói, 13 de fevereiro de 2006. 
 

 
 
 

CLÁUDIO ARLINDO PESSANHA 
Presidente da Comissão 

# # # # # # 


